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ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2025

ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025
 
Dispõe sobre a nomeação dos membros das Comissões Permanentes da Câmara
Municipal de Riachuelo/RN em 2025.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 43, “g”, cumulado com o art. 54 da Resolução
nº 2, de 08 de dezembro de 2023, que trata do Regimento Interno da Casa
Legislativa, os quais tratam ser do Presidente a competência para designação
dos  membros  das  Comissões  Permanentes,  observando-se,  tanto  quanto
possível,  a  representação  proporcional  dos  partidos  ou  dos  blocos
parlamentares;
 
Resolve:
 
Art. 1º Nomear os vereadores membros das Comissões Permanentes da Câmara
Municipal de Riachuelo/RN para exercício no presente ano legislativo, ou seja,
até 31 de dezembro de 2025, conforme descrito no Anexo Único deste Ato.  
 
Art. 2º Este Ato do Presidente entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Riachuelo/RN, 10 de março de 2025
 
 
RÊMULO ARAÚJO BASÍLIO
Presidente
 
 
ANEXO ÚNICO
 
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 
1 – GUSTAVO MOURA – PSD (PRESIDENTE)
2 – GRACILIANO BELCHIOR – PSD (VICE PRESIDENTE)
3 – THIAGO – MDB (MEMBRO)
 
 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 
1 – DECA BRITO – PSD (PRESIDENTE)
2 – GUSTAVO MOURA – PSD (VICE PRESIDENTE)
3 – MAZINHO – MDB (MEMBRO)
 
 
COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE,  JUVENTUDE,  CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, SAÚDE E SEGURIDADE
 
1 – GRACILIANO BELCHIOR – PSD (PRESIDENTE)
2 – WASHINGTON ALVES – PSD (VICE PRESIDENTE)
3 – CLEONEIDE – PT (MEMBRO)
 
 
COMISSÃO  DE  OBRAS,  INFRAESTRUTURA,  TRANSPORTES,  SERVIÇOS
PÚBLICOS,  POLÍTICA  URBANA  E  MEIO  AMBIENTE
 
1 – WASHINGTON ALVES – PSD (PRESIDENTE)
2 – DECA BRITO  - PSD (VICE PRESIDENTE)
3 – CLAUDYMAR – MDB (MEMBRO)
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